
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 973.733 - SC (2007/0176994-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADOR : MARINA CÂMARA ALBUQUERQUE E OUTRO(S)
RECORRIDO : ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADOR : CARLOS ALBERTO PRESTES E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE  PAGAMENTO 
ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO  DIREITO DE O FISCO 
CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS 
PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito 
tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos 
casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou 
quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 
constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo 
declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 
25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o 
crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, 
encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre 
as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 
tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 
sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não 
efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, 
"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, 
São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial 
rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o 
"primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia 
do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 
de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se 
inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos 
artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de 
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desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do 
Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 
Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário 
Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos 
Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a 
lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento 
antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo 
contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período 
de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos 
tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo 
em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco 
efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman 
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Eliana Calmon e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 12 de agosto de 2009(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 973.733 - SC (2007/0176994-0)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Trata-se de recurso 

especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro nas 

alíneas "a" e "c", do permissivo constitucional, no intuito de ver reformado acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa restou assim transcrita:

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. LEGITIMIDADE RECURSAL. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 
1. Consoante já decidiu esta Corte e o STJ, o advogado não tem 
legitimidade para recorrer no processo de conhecimento quanto aos 
honorários advocatícios. Assim, correta a interposição do recurso 
pela empresa embargante. 
2. Corte já reconheceu a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da 
Lei 8.212/91. 
3. As normas dos artigos 150, § 4.º e 173 do CTN não são de 
aplicação cumulativa ou concorrente. 
4. Decorridos mais de cinco anos entre a data do fato gerador mais 
recente e a notificação fiscal, impõe-se o reconhecimento da 
decadência. 
5. Honorários advocatícios majorados para 10% do valor atribuído 
à causa, em consonância com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC e 
com os precedentes desta Turma."

Noticiam os autos que o ESTADO DE SANTA CATARINA ofereceu embargos 

à execução fiscal intentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

que objetiva a cobrança de contribuições previdenciárias. Na inicial, o embargante, ora recorrido, 

aduziu a nulidade da CDA (por ausência dos requisitos legais), o cerceamento de defesa 

(considerando que a notificação fiscal não apresentou os nomes dos servidores sobre cujas 

remunerações estão sendo exigidas as contribuições previdenciárias), bem como a decadência 

dos créditos executados.

Sobreveio sentença que julgou extinto o processo, por força do artigo 269, IV, do 

CPC, reconhecendo a decadência dos créditos executados. O Juízo Singular, afastando o prazo 

decadencial decenal previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, considerou cabível a aplicação do 

prazo qüinqüenal previsto no artigo 173, do CTN. Na oportunidade, restou assente que:

"Na hipótese dos autos, o fato gerador mais remoto ocorreu em 
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janeiro de 1991 e o mais recente em dezembro de 1994, 
iniciando-se o prazo decadencial no primeiro dia do exercício 
seguinte, ou seja, em 01/01/1992 e 01/01/1995, respectivamente. 
Considerando que o lançamento se deu em 26/03/2001 e a inscrição 
foi efetuada em 03/09/2003, constato que se passaram mais de 
cinco anos dos fatos geradores compreendidos entre os anos de 
1991 a 1994, configurando a decadência alegada."

Em sede de apelação, o Tribunal de origem negou provimento ao recurso do INSS 

e à remessa oficial e deu provimento ao recurso do Estado de Santa Catarina, nos termos da 

ementa anteriormente reproduzida.

Opostos embargos de declaração pelo INSS, acolhidos para determinar a juntada 

de cópia da argüição de inconstitucionalidade no AI nº 2000.04.01.092228-3, cuja ementa 

transcreve-se:

"ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - CAPUT DO ART. 
45, DA LEI 8.212/91.
É inconstitucional o caput do artigo 45, da Lei nº 8.212/91 que 
prevê o prazo de 10 anos para que a Seguridade Social apure e 
constitua seus créditos, por invadir área reservada à lei 
complementar, vulnerando, dessa forma, o art. 146, III, b, da 
Constituição Federal."

Nas razões do especial, sustenta a autarquia previdenciária que o acórdão 

hostilizado incorreu em violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, uma vez que:

"Nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, o prazo para a 
homologação do lançamento é de 5 (cinco) anos. Assim, como o 
prazo para a constituição do crédito tributário se inicia no primeiro 
dia seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, 
o prazo de decadência, nos tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, inexistente o pagamento, é de 10 (dez) anos, e não de 
5 (cinco), como equivocadamente  concluiu o Tribunal a quo."

Traz ainda aresto do STJ para confronto, no sentido de que:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTO 
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ART. 150, § 4º E 173, I, AMBOS 
DO CTN.
1. No lançamento por homologação, o contribuinte, ou o 
responsável tributário, deve realizar o pagamento antecipado do 
tributo, antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a 
extinção do crédito condicionada à futura homologação expressa 
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ou tácita pela autoridade fiscal competente. Havendo pagamento 
antecipado, o fisco dispõe do prazo decadencial de cinco anos, a 
contar do fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a 
diferença acaso existente (art. 150, § 4º do CTN).
2. Se não houve pagamento antecipado pelo contribuinte, não há o 
que homologar nem se pode falar em lançamento por homologação. 
Surge a figura do lançamento direto substitutivo, previsto no art. 
149, V do CTN, cujo prazo decadencial rege-se pela regra geral do 
art. 173, I do CTN.
3. Com o encerramento do prazo para homologação (art. 150, § 4º 
do CTN), inicia-se a contagem do prazo previsto no art. 173, I do 
CTN. Inexistindo pagamento antecipado, conclui-se ter o Fisco o 
prazo de 10 anos, após a ocorrência do fato gerador, para 
constituir o crédito tributário.
4. Em síntese, o prazo decadencial para a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário será: a) de cinco anos a contar do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ser efetuado, se o tributo sujeitar-se a lançamento direto ou 
por declaração (regra geral do art. 173, I do CTN); b) de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador no caso de 
lançamento por homologação em que há pagamento antecipado 
pelo contribuinte (aplicação do art. 150, § 4º do CTN) e c) de dez 
anos a contar do fato gerador nos casos de lançamento por 
homologação sem que nenhum pagamento tenha sido realizado pelo 
sujeito passivo, oportunidade em que surgirá a figura do 
lançamento direto substitutivo do lançamento por homologação 
(aplicação cumulativa do art. 150, § 4º com o art. 173, I, ambos do 
CTN).
5. Precedentes da Primeira Seção e das duas Turmas de Direito 
Público.
6. Embargos de divergência providos." (EREsp 466.779/PR, Rel. 
Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 08.06.2005, DJ 
01.08.2005)

Às fls. 174/190, consta recurso extraordinário interposto pelo INSS, admitido na 

origem.

O prazo para oferecimento de contra-razões ao recurso especial decorreu in 

albis.

O recurso especial recebeu crivo positivo de admissibilidade na instância 

ordinária.

Em 18.05.2009, o recurso especial foi submetido ao regime previsto no artigo 
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543-C, do CPC (recurso representativo de controvérsia), tendo sido afetado à Primeira Seção.

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do recurso especial ou, 

no mérito, pelo seu desprovimento, nos termos da seguinte ementa:

"Processual Civil e Tributário. Embargos à Execução Fiscal. 
Contribuição previdenciária. Recurso especial. Tributo sujeito a 
lançamento por homologação. Ausência de pagamento antecipado. 
Direito à constituição do crédito. Prazo decadencial. Qüinqüenal. 
Termo inicial. Primeiro dia do exercício financeiro seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Artigo 173, inciso I, 
do CTN. Precedentes do STJ. Parecer pelo não conhecimento do 
recurso ou, no mérito, pelo seu desprovimento."

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 973.733 - SC (2007/0176994-0)
  
  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE  PAGAMENTO 
ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO  DIREITO DE O FISCO 
CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS 
PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito 
tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos 
casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou 
quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 
constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo 
declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 
25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o 
crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, 
encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre 
as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 
tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 
sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não 
efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, 
"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, 
São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial 
rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o 
"primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia 
do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 
de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se 
inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos 
artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de 
desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do 
Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 
Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário 
Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos 
Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 
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Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a 
lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento 
antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo 
contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período 
de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos 
tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo 
em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco 
efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Preliminarmente, impõe-se 

o conhecimento do apelo, porquanto prequestionada a matéria federal ventilada.

A insurgência especial cinge-se à decadência do direito de o Fisco constituir o 

crédito tributário atinente à contribuições previdenciárias cujos fatos imponíveis ocorreram no 

período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994.

Deveras, a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no 

perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, 

consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, 

entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao 

lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que 

o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e 

Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).

O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo 

disposto no artigo 173, I, do CTN, verbis:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o 
crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que 
houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 
efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo 
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extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito 
passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao 
lançamento."

Assim é que o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito 

tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado 

da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, 

fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.

No mesmo diapasão, destacam-se as ementas dos seguintes julgados oriundos da 

Primeira Seção:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA NULIDADE 
DO AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA CDA. IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE 
SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 406/68. ANALOGIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 
PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO § 
3.º DO ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07 DO STJ. DECADÊNCIA DO  
DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.
(...)
8. O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, 
causa extintiva do crédito tributário, assim estabelece em seu artigo 
173: 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o 
crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - 
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que 
houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 
efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo 
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito 
passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao 
lançamento." 
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9. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o 
crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, 
encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, 
quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos casos 
de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos 
tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 
contribuinte não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da 
decadência do direito de lançar nos casos em que notificado o 
contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando 
de tributos sujeitos a lançamento de ofício ou de tributos sujeitos a 
lançamento por homologação em que inocorre o pagamento 
antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos 
dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há 
parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do 
direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude, 
dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de 
medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de 
lançar perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e 
Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª 
Ed., Max Limonad, págs. 163/210).
10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais apresentam 
prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.
11. Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, 
I, do CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito 
tributário (lançamento de ofício), quando não prevê a lei o 
pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da 
previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, 
fraude ou simulação do contribuinte, bem como inexistindo 
notificação de qualquer medida preparatória por parte do Fisco. 
No particular, cumpre enfatizar que "o primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte 
à ocorrência do fato imponível, sendo inadmissível a aplicação 
cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do 
CTN, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, a fim de configurar desarrazoado prazo decadencial 
decenal.
12. Por seu turno, nos casos em que inexiste dever de pagamento 
antecipado (tributos sujeitos a lançamento de ofício) ou quando, 
existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a lançamento por 
homologação), há omissão do contribuinte na antecipação do 
pagamento, desde que inocorrentes quaisquer ilícitos (fraude, dolo 
ou simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida 
preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial 
do prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173, 
parágrafo único, do CTN), independentemente de ter sido a mesma 
realizada antes ou depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 
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173, do CTN.
13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em 
se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 
quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente 
devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou 
simulação, nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas 
preparatórias, obedece a regra prevista na primeira parte do § 4º, 
do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei não 
fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da 
ocorrência do fato gerador: "Neste caso, concorre a contagem do 
prazo para o Fisco homologar expressamente o pagamento 
antecipado, concomitantemente, com o prazo para o Fisco, no caso 
de não homologação, empreender o correspondente lançamento 
tributário. Sendo assim, no termo final desse período, consolidam-se 
simultaneamente a homologação tácita, a perda do direito de 
homologar expressamente e, conseqüentemente, a impossibilidade 
jurídica de lançar de ofício" (In Decadência e Prescrição no 
Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max 
Limonad , pág. 170).
14. A notificação do ilícito tributário, medida indispensável para 
justificar a realização do ulterior lançamento, afigura-se como dies 
a quo do prazo decadencial qüinqüenal, em havendo pagamento 
antecipado efetuado com fraude, dolo ou simulação, regra que 
configura ampliação do lapso decadencial, in casu, reiniciado.
Entrementes, "transcorridos cinco anos sem que a autoridade 
administrativa se pronuncie, produzindo a indigitada notificação 
formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a decadência 
do direito de lançar de ofício, a decadência do direito de constituir 
juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os efeitos do art.
173, parágrafo único, do CTN e a extinção do crédito tributário em 
razão da homologação tácita do pagamento antecipado" (Eurico 
Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171).
15. Por fim, o artigo 173, II, do CTN, cuida da regra de decadência 
do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
quando sobrevém decisão definitiva, judicial ou administrativa, que 
anula o lançamento anteriormente efetuado, em virtude da 
verificação de vício formal. Neste caso, o marco decadencial 
inicia-se da data em que se tornar definitiva a aludida decisão 
anulatória.
16. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 
homologação; (b) a obrigação ex lege de pagamento antecipado do 
ISSQN pelo contribuinte não restou adimplida, no que concerne aos 
fatos geradores ocorridos no período de dezembro de 1993 a 
outubro de 1998, consoante apurado pela Fazenda Pública 
Municipal em sede de procedimento administrativo fiscal; (c) a 
notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo de Início da 
Ação Fiscal, medida preparatória indispensável ao lançamento 
direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a instituição 
financeira não efetuou o recolhimento por considerar intributáveis, 

Documento: 901905 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 18/09/2009 Página  11 de 4



 
 

 

pelo ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e) a 
constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.1999.
17. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a 
prevista no artigo 173, parágrafo único, do Codex Tributário, 
contando-se o prazo da data da notificação de medida preparatória 
indispensável ao lançamento, o que sucedeu em 27.11.1998 (antes 
do transcurso de cinco anos da ocorrência dos fatos imponíveis 
apurados), donde se dessume a higidez dos créditos tributários 
constituídos em 01.09.1999.
18. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido." (REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 
25.02.2008)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL 
DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO INICIAL. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173, I, E 150, § 4º, DO CTN.
1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em 
regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado".
2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por 
homologação — que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, 
expressamente a homologa" — , há regra específica. Relativamente 
a eles, ocorrendo o pagamento antecipado por parte do 
contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais 
diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme 
estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais.
3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição 
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e 
não houve qualquer antecipação de pagamento. É aplicável, 
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 
173, I, do CTN.
4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg nos 
EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 
22.03.2006, DJ 10.04.2006)

"TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL.
1. O crédito tributário constitui-se, definitivamente, em cinco anos, 
porquanto mesmo que o contribuinte exerça o pagamento 
antecipado ou a declaração de débito, a Fazenda dispõe de um 
quinquênio para o lançamento, que pode se iniciar, sponte sua, na 
forma do art. 173, I, mas que de toda sorte deve estar ultimado no 
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quinquênio do art. 150, § 4º.
2. A partir do referido momento, inicia-se o prazo prescricional de 
cinco anos para a exigibilidade em juízo da exação, implicando na 
tese uniforme dos cinco anos, acrescidos de mais cinco anos, a 
regular a decadência na constituição do crédito tributário e a 
prescrição quanto à sua exigibilidade judicial.
3. Inexiste, assim, antinomia entre as normas do art. 173 e 150, § 4º 
do Código Tributário Nacional.
4. Deveras, é assente na doutrina: 

"a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, 
o que conduz a adicionar o prazo do artigo 173 - cinco anos a 
contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido praticado - com o prazo do artigo 150, § 4º - 
que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido 
praticado como de cinco anos contados da data da ocorrência 
do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo 
do artigo 173 é, nesta interpretação, o primeiro dia do exercício 
seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º.

A solução é deplorável do ponto de vista dos direitos 
do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de 
cinco anos, arraigado na tradição jurídica brasileira como o 
limite tolerável da insegurança jurídica.

Ela é também juridicamente insustentável, pois as 
normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação 
cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente 
excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da 
respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente 
aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever 
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em 
que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento.

(...)
A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da 

aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 
evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que 
considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no término do 
prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. 
Qual seria pois o sentido de acrescer a este prazo um novo 
prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento 
já não poderá ser efetuado em razão de já se encontrar 
'definitivamente extinto o crédito'? Verificada a morte do crédito 
no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer 
sua ressurreição no segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. 
Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, 
Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, p. 92 a 94).

5. Na hipótese, considerando-se a fluência do prazo decadencial a 
partir de 01.01.1991, não há como afastar-se a decadência 
decretada, já que a inscrição da dívida se deu em 15.02.1996.
6. Embargos de Divergência rejeitados." (EREsp 276.142/SP, Rel. 
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Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005)

Outrossim, impende assinalar que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia 

do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de 

desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário 

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito 

Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, 

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

183/199).

In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento 

por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições 

previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis 

ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos 

tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.

Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o 

decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício 

substitutivo.

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Porquanto tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao 

procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, determino, após a publicação do 

acórdão, a comunicação à Presidência do STJ, aos Ministros dessa Colenda Primeira Seção, aos 

Tribunais Regionais Federais, bem como aos Tribunais de Justiça dos Estados, com fins de 

cumprimento do disposto no parágrafo 7.º do artigo 543-C do Código de Processo Civil (arts. 5º, 

II, e 6º, da Resolução 08/2008).
 

 

 

 

Documento: 901905 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 18/09/2009 Página  14 de 4



 
 

 

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2007/0176994-0 REsp 973733 / SC

Números Origem:  200372000150431  200472000051068

PAUTA: 12/08/2009 JULGADO: 12/08/2009

Relator

Exmo. Sr. Ministro  LUIZ FUX

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. WALLACE DE OLIVEIRA BASTOS

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADOR : MARINA CÂMARA ALBUQUERQUE E OUTRO(S)
RECORRIDO : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : CARLOS ALBERTO PRESTES E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman Benjamin, 
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Eliana Calmon e Francisco Falcão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.

 Brasília, 12  de agosto  de 2009

Carolina Véras
Secretária

Documento: 901905 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 18/09/2009 Página  15 de 4


